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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.756, DE 11 DE MARÇO DE 2020
AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES 
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO, 
NA FORMA ESPECIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades 
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$-

CASA ABRIGO NOSSO LAR 15.000,00

CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DO EXCEPCIONAL

15.000,00

EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA 15.000,00

FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH 15.000,00

INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 15.000,00

Parágrafo Único – Os valores estabelecidos no “caput” 
deste artigo, foi depositado através da conta do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
ser repassado às entidades acima especificadas, em uma 
única parcela.

Art. 2º As entidades beneficiadas deverão apresentar 
a prestação de contas à Prefeitura, até 31 de dezembro 
de 2.020, da correta aplicação do recurso recebido nos 
termos da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 11 de março de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.757, DE 11 DE MARÇO DE 2020
AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE GUARARAPES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção a entidade assistencial do município, 
na forma abaixo especificada, para o pagamento de 
salários dos médicos:

ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARARAPES 35.000,00

Art. 2º A subvenção a que se refere a presente Lei será 
repassada à entidade em uma única parcela, devendo a 
entidade beneficiada apresentar a prestação de contas à 
Prefeitura até 30 de junho de 2020, da correta aplicação 
do recurso recebido nos termos da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Guararapes, 11 de março de 2020

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 248, DE 11 DE MARÇO DE 
2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE VAGAS DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º Ficam criadas e integradas ao quadro de 
empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal 
de Guararapes, as vagas dos empregos públicos abaixo 
especificadas:

Emprego Público Vagas

Cirurgião Dentista 01

Escriturário 02

Agente de Controle de Endemias 01

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 
presente lei complementar, correrão à conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Guararapes, 11 de março de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº 038/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REBAIXAMENTO DE CALÇADAS NOS CONJUNTOS 
HABITACIONAIS CLINEU DE ALMEIDA, JOSÉ GARCIA 
E LOTEAMENTO POPULAR FRANCISCO ANTONIOLLI 
DE GUARARAPES/SP, EM CONFORMIDADE 
COM PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA DE 
BDI E MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXO AO PRESENTE 
EDITAL. .

A Prefeitura Municipal de Guararapes, através da 
Comissão Municipal de Licitações, torna publico e para 
conhecimento dos interessados que a empresa, Felipe 
Coqueiro Menezes - ME foi declarada a vencedora da 
tomada de preços acima citada, por atender os requisitos 
do edital e apresentar o menor valor global R$ - 23.332,49.

Guararapes, 11 de Março de 2020

Enevaldo Albano

Presidente/CPL/Substituto
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
TERCEIRO (3º) TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

002/2017

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

CONTRATADA DREYFUS AUDITORIA & 
CONSULTORIA LTDA – EPP.

OBJETO Termo aditivo ao contrato original nº 
002/2017, celebrado entre as partes para prestação 
de serviços de consultoria especializada nas áreas de 
contabilidade, finanças e recursos humanos e legislativa.

VALOR R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
mensais.

DATA DE ASSINATURA   06 DE MARÇO DE 2.020.

VIGÊNCIA	 DO CONTRATO  09 DE MARÇO DE 
2.020 À 08 MARÇO DE 2.021.
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